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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos............................................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.615, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Inclui no orçamento municipal do ano 2022 
o precatório que menciona, a favor do Poder 
Judiciário, para liquidar os débitos judiciais que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2022, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1601006-34.2021.8.12.0000, extraído dos Autos de 
Execução nº 0801020-03.2016.8.12.0008, no valor de R$ 82.718,42 (oitenta e dois 
mil e setecentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos) atualizado até o dia 
27 de maio de 2021, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Perfil Construtora 
LTDA.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2022 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 755544.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#30097#1#30408/>
<#MS#30098#1#30409>

DECRETO Nº 2.616, DE 08 DE JULHO DE 2021.

Inclui no orçamento municipal do ano 2022 
o precatório que menciona, a favor do Poder 
Judiciário, para liquidar os débitos judiciais que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2022, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1600931-92.2021.8.12.0000, extraído dos Autos de 
Execução nº 0804632-41.2019.8.12.0008, no valor de R$ 136.801,72 (cento e trinta 
e seis mil e oitocentos e um reais e setenta e dois centavos) atualizado até o dia 
25 de maio de 2021, para liquidar débito judicial do (a) credor (a) Ilka de Souza 
Fernandes.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2022 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 754884.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#30098#1#30409/>
<#MS#30099#1#30410>

DECRETO Nº 2.617, DE 09 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação de membros para composição 
do Conselho Municipal de Previdência - CONPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 82, III e VII da Lei Orgânica do Município e,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para o Conselho 
Municipal de Previdência - CONPREV no biênio 2021-2023:

Órgão/Entidade Membro

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA
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Poder Executivo

Evaldo Neves Barbosa - Titular
Maria Ivanier Medina Gonzales - 

Suplente
Marcela Fardin Montenegro - 

Titular
Cristiane Rodrigues Gomes - 

Suplente

Poder Legislativo
Julio César Bravo - Titular

José Luiz da Cruz Martins - 
Suplente

Sindicato dos Servidores Municipais - SIMCOR
Antônio José Pizzarro - Titular
Lucia Helena Coelho Viana - 

Suplente

Sindicato dos Trabalhadores da Educação - 
SIMTED

Dânia Pessoa Medina - Titular
Marco Antônio Oliva Monje - 

Suplente

Servidores Inativos e Pensionistas
Wagner Alves Pereira - Titular
Elielma Velasquez de Souza 

Maiolino - Suplente

Art. 2º. A designação para compor o Conselho Municipal de Previdência não 
implicará remuneração aos seus membros, não ensejando vínculos ou quaisquer 
outros direitos contra o Município, sendo sua prestação considerada serviço 
público relevante.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 386, DE 12 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ISABELA LANZA DE BARROS, do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental I, da Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento Econômico e Sustentável.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 09 de julho de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#30101#2#30412/>
<#MS#30104#2#30415>

PORTARIA “P” Nº 385, DE 12 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar SANDRO DA COSTA ASSEFF, Assessor-Executivo II, símbolo 
DAG 03, para responder pelo expediente da Fundação da Cultura e do Patrimônio 
Histórico de Corumbá nos dias 12 e 13 de julho de 2021, na ausência do titular, 

podendo realizar os seguintes atos:

I - autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e transferên-
cias financeiras;

II - autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade 
nos termos de legislação pertinente;

III - firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares represen-
tando o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#30104#2#30415/>
<#MS#30105#2#30416>

PORTARIA “P” Nº 384, DE 12 DE JULHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar ROSIMEIRE AUXILIADORA DA SILVA, como responsável pela 
Coordenação o CAPS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Dispensar PRISCILA RIBEIRO DE SOUZA LARA, como Apoiadora da 
Atenção Primária à Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Designar ROSIMEIRE AUXILIADORA DA SILVA, como responsável pela 
Coordenação do Residencial Terapêutico, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Designar VANESSA RODRIGUES AMORIM, como responsável pela 
Coordenação do CAPS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 06/2016 - Processo 
nº 11.962/2016.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Empresa Oi S/A.
OBJETO: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o Contrato Administrativo de nº 
06/2016, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, contados a partir do término do prazo 
anteriormente fixado, nos termos do §4º do artigo 57 da Lei 8.666/93, conforme 
justificativa e documentos apresentados nos autos do processo nº 11.962/2016, 
as quais se consideram parte integrante deste instrumento. Parágrafo Único: 
Concluída a licitação e formalizado o novo contrato administrativo, o presente 
contrato será rescindido antecipadamente sem que gere para a Contratada 
qualquer direito a indenização. As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data de Assinatura: 14/06/2021.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão e a Empresa Oi S/A.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA CONTRATO Nº 21/2021 
SMS, DO PROCESSO Nº 7603/2021
Parte: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Promefarma Representacoes 
Comerciais Ltda.
OBJETO: Pelo presente instrumento de 1º Aditivo Contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representado por 
seu Secretário ROGÉRIO DOS SANTOS LEITE, já qualificado anteriormente nos 
autos, e a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA., 
anuem em aditar o contrato entre eles firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Considerando a justificativa apresentada nos autos de nº 
7603/2021 fica suprimido do valor total do contrato o montante de R$ 153,12  
(cento e cinquenta e três reais e doze centavos) referentes ao cancelamento de 
saldo do item: nº 17 - AMOXICILINA 500MG, 880 comprimidos.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor contratual previsto na cláusula terceira. 
Passando a constar o montante de R$ 17.246,88 (dezessete mil duzentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais cláusulas 
inicialmente contratadas.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, acompanhados das testemunhas abaixo, de tudo 
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.
DATA DE ASSINATURA: Corumbá-MS, 09 de Julho de 2021.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
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